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1. O Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do RE nº. 765.320/MG, em
sede de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a matéria, decidiu
que os servidores contratados em desconformidade com os preceitos do art. 37, IX,
da  Constituição  Federal,  possuem direito  à  percepção dos  salários  referentes  ao
período trabalhado e ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/1990.

2. Tratando-se de documentos correspondentes ao pagamento de servidor, é pacífico
o entendimento na jurisprudência deste Tribunal de Justiça no sentido de que cabe
ao Município  demonstrar  que  houve a  efetiva  quitação das  verbas  pleitadas,  ou
então, fazer prova de que o funcionário não faz jus ao direito reclamado, porquanto,
lhe pertence o ônus de trazer aos autos fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor, de acordo com o art. 373, II, do Novo Código de Processo Civil.

3. Apelações do Réu e Remessa Necessária conhecidas e desprovidas. Apelo do
Autor conhecido e parcialmente provido.

VISTOS, examinados,  relatados  e  discutidos  o  presente  procedimento,
relativo à Remessa Necessária e às Apelações  n.º  0001486-52.2014.815.0061,  em
que figuram como partes Rosirene da Silva Lima e o Estado da Paraíba.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  seguindo o  voto  do  Relator,  à  unanimidade,  em



conhecer das Apelações e, de ofício, da Remessa Necessária, negar provimento
ao Apelo do Réu e à Remessa Necessária e dar provimento parcial ao Apelo do
Autor.

VOTO.

Rosirene da Silva Lima  interpôs  Apelação  contra  a  Sentença prolatada
pelo Juízo da 1ª Vara Mista da Comarca de Araruna, f. 60/62, nos autos da Ação de
Cobrança por ela ajuizada em face do Estado da Paraíba, que julgou procedente o
pedido de recolhimento, pelo Réu, ora Apelado, dos valores referentes ao FGTS de
todo o período trabalhado, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a partir do
ajuizamento da ação, e correção monetária pelo INPC, a contar do momento em que
o depósito deveria ter sido realizado, e improcedente o pedido de pagamento do
salário  relativo  ao  mês  de  junho  de  2014,  das  férias,  acrescidas  do  terço
constitucional, e do décimo terceiro salário do período trabalhado, condenando a
Edilidade ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor
da  condenação,  deixando,  ao  final,  de  submeter  a  Decisão  ao  duplo  grau  de
jurisdição obrigatório.

Em  suas  razões,  f.  66/72,  a  Autora  alegou  que,  além  do  FGTS,  os
contratados temporariamente têm direito ao recebimento de férias e décimo terceiro
salário,  e  que,  diferentemente  do  entendimento  adotado  pelo  Juízo,  não  restou
comprovado o pagamento, pelo Réu, do salário relativo ao mês de junho de 2014.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja parcialmente
reformada e o Réu condenado ao pagamento do salário do mês de junho de 2014,
dos  valores  correspondentes  às  férias,  acrescidas  do  terço  constitucional,  e  dos
décimos terceiros, referentes aos anos de 2011 (proporcional 9/12), 2012, 2013 e
2014  (proporcional  6/12),  acrescidos  de  juros  e  correção  monetária,  na  forma
prevista no art.  1º-F, da Lei n.º 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei n.º
11.960/09 e, a partir de 05/03/2015, atualizado monetariamente e com juros de mora
pelo IPCA-E.

Contrarrazoando, f.  88/94, o Réu requereu a manutenção da Sentença,  ao
argumento  de  que  a  contratação  para  prestação  de  serviços  temporários  de
excepcional  interesse  público  gera  direito  apenas  ao  recebimento  do  salário  do
período efetivamente trabalhado.

O Estado da Paraíba também interpôs Apelação, f. 78/87, alegando que a
Apelada  foi  contratada  para  prestação  de  serviços  temporários  de  excepcional
interesse  público,  tendo  direito,  diante  da  nulidade  do  contrato,  apenas  ao
recebimento do salário do período efetivamente trabalhado, e que, nas contratações
de natureza administrativa, não é cabível o depósito do FGTS.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que a Sentença seja reformada e
julgados improcedentes os pedidos e, na hipótese de manutenção da condenação,
que a atualização dos valores devidos observe o disposto no art.  1º-F da Lei n.º
9.494/97, até 23/03/2015, e, a partir de então, sejam corrigidos pelo IPCA-E.

Intimada, f. 99, a Autora não apresentou contrarrazões, conforme se infere
da Certidão de f. 100.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 102/103,  sem pronunciamento
sobre o mérito recursal, por entender ausentes os requisitos legais ensejadores de sua



intervenção obrigatória.

É o Relatório.

Conheço das Apelações e, de ofício, da Remessa Necessária1, analisando-as
conjuntamente.

Consta dos autos que a Autora foi contratada pelo Réu para a função de
Auxiliar  de  Serviços,  sem  submissão  a  processo  seletivo  ou  concurso  público,
permanecendo em exercício durante o período de 01 de maio de 2011 a 30 de junho
de 2014, conforme se verifica dos documentos de f. 09.

Inobstante a regra da obrigatoriedade do concurso público, prevista no art.
37,  II,  da  CF,  referido  dispositivo  constitucional,  em seu  inciso  IX,  autoriza  a
contratação por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de
excepcional interesse público.

O  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal2,  em  processo  submetido  à
sistemática da repercussão geral, assentou os seguintes requisitos para a validade da
contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional  interesse  público,  prevista  no  art.  37,  IX,  da  CF:  a)  os  casos
excepcionais  estejam  previstos  em  lei;  b)  o  prazo  de  contratação  seja
predeterminado;  c)  a  necessidade  seja  temporária;  d)  o  interesse  público  seja
excepcional;  e)  a necessidade de contratação seja indispensável,  sendo vedada a
contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que devam estar
sob o espectro das contingências normais da Administração.

No caso,  a Autora foi  contratada para a função de Auxiliar  de Serviços,
tratando-se, desta forma, de serviço ordinário permanente da Administração, o que
afasta  a  excepcionalidade,  bem  como  a  temporariedade  da  contratação,
especialmente  se  for  considerado  que  ela  permaneceu  no  exercício  de  referida
função por aproximadamente três anos.

Nesse contexto, em que pese a boa-fé do ato de contratação, por ambas as

1 Súmula 490 do STJ: A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito
controvertido for inferior a sessenta salários mínimo, não se aplica a sentenças ilíquidas.

2EMENTA: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº
17.882/2012 DO ESTADO DE GOIÁS. SERVIÇO DE INTERESSE MILITAR VOLUNTÁRIO
(SIMVE). INOBSERVÂNCIA DA REGRA CONSTITUCIONAL IMPOSITIVA DO CONCURSO
PÚBLICO. VIOLAÇÃO AOS ART. 37, II, E 144, § 5°, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
PREVISÃO  GENÉRICA  E  ABRANGENTE  DE  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA:  OFENSA
AOS ARTS. 37, II, IX, E 144, CAPUT, DA CRFB/88. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL.
LEI ESTADUAL QUE CONTRARIA NORMAS GERAIS EDITADAS PELA UNIÃO.  AÇÃO
JULGADA PROCEDENTE. 1. O postulado do concurso público traduz-se na necessidade essencial
de o Estado conferir efetividade a diversos princípios constitucionais, corolários do merit system,
dentre eles o de que todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (CRFB/88, art.
5º, caput). [...] 3. À luz do conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da Constituição da República e da
jurisprudência firmada por esta Suprema Corte em sede de Repercussão Geral (RE 658.026, Relator
Min. Dias Toffoli, Tribunal Pleno, DJe 31.10.2014), a contratação temporária reclama os seguintes
requisitos para sua validade: (i) os casos excepcionais devem estar previstos em lei; (ii) o prazo de
contratação  precisa  ser  predeterminado;  (iii)  a  necessidade  deve  ser  temporária;  (iv)  o  interesse
público  deve  ser  excepcional;  (iv)  a  necessidade  de  contratação  há  de  ser  indispensável,  sendo
vedada a contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que devam estar sob o
espectro das contingências normais da Administração, mormente na ausência de uma necessidade
temporária. […] (ADI 5163, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 08/04/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-091 DIVULG 15-05-2015 PUBLIC 18-05-2015).



partes, a flagrante contrariedade ao art. 37, II e IX, da CF,  impõe a declaração de
nulidade contrato, como bem retratado na Sentença.

Delimitada a espécie de contratação e os seus efeitos, passa-se à análise dos
direitos dela decorrentes.

O Supremo  Tribunal  Federal3,  no  recente  julgamento  do  RE  nº.
765.320/MG, em sede de Repercussão Geral, uniformizando o entendimento sobre a
matéria,  decidiu  que  os  servidores  contratados  por  tempo  determinado  para
atendimento  de  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público  em
desconformidade com os preceitos do art. 37, IX, da CF, possuem direito apenas à
percepção  dos  salários  referentes  ao  período  trabalhado  e  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do art.
19-A da Lei 8.036/904.

Incontroversa a contratação e não tendo o Réu se desincumbido do ônus de
comprovar o depósito dos valores devidos a título de FGTS, correta a Sentença ao
determinar sua efetivação, não havendo o que ser reparado neste ponto.

Considerando, no entanto, o entendimento acima invocado, a Autora não faz
jus ao recebimento  dos décimos terceiros salários e das férias acrescidas do terço
constitucional, como bem retratado pelo Juízo.

Já em relação ao salário de junho de 2014, diferentemente do entendimento
adotado pelo Juízo, o Réu não se desincumbiu do ônus que lhe competia, haja vista
que as fichas financeiras colacionadas às f. 43/45, por si só, não é o bastante para a
devida  comprovação  do  pagamento,  porquanto  representam  mero  lançamento
unilateral de informações nos assentamentos funcionais do servidor, revelando-se,
portanto  insuficientes,  quando  desacompanhadas  de  outros  documentos  que
confirmem as informações nelas consignadas, conforme se infere de Julgados desta
Quarta Câmara Especializada Cível5, o que impõe a reforma da Sentença para que o

3ADMINISTRATIVO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO
POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. REQUISITOS DE VALIDADE (RE 658.026, REL. MIN.
DIAS TOFFOLI, DJE DE 31/10/2014, TEMA 612). DESCUMPRIMENTO. EFEITOS JURÍDICOS.
DIREITO À PERCEPÇÃO DOS SALÁRIOS REFERENTES AO PERÍODO TRABALHADO E,
NOS TERMOS DO ART. 19-A DA LEI 8.036/1990, AO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS
EFETUADOS NO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO – FGTS. 1. Reafirma-se,
para fins de repercussão geral,  a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal  no sentido de que a
contratação  por  tempo  determinado  para  atendimento  de  necessidade  temporária  de  excepcional
interesse  público  realizada  em desconformidade com os  preceitos  do  art.  37,  IX,  da  Constituição
Federal  não  gera  quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos  em  relação  aos  servidores  contratados,  com
exceção do direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A
da Lei  8.036/1990,  ao levantamento dos depósitos  efetuados  no Fundo de Garantia  do Tempo de
Serviço – FGTS. 2. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, com o reconhecimento da
repercussão geral do tema e a reafirmação da jurisprudência sobre a matéria. (STF, RE 765320 RG,
Relator(a): Min. Teori Zavascki, julgado em 15/09/2016, Processo Eletrônico DJe-203 Divulg. 22-09-
2016 Public. 23-09-2016). 

4Lei nº. 8.036/90,  Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo
contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no art. 37, §2º, da Constituição Federal,
quando mantido o direito ao salário.

5ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO.  REMUNERAÇÃO RETIDA. CONTESTAÇÃO.
ALEGAÇÃO  DE  COMPROVAÇÃO  DO  ADIMPLEMENTO  DA  DÍVIDA  POR  MEIO  DE  FICHA
FINANCEIRA,  E,  DE  INEXISTÊNCIA  DE  PROVAS  DAS  ALEGAÇÕES  AUTORAIS.  SENTENÇA.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  RAZÕES  QUE  REPISAM  AS  ALEGAÇÕES
CONTESTATÓRIAS. CONTRARRAZÕES PROPONDO A MANUTENÇÃO DA SENTENÇA PELOS SEUS
PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  PAGAMENTO.  RECURSO



Réu seja condenado ao adimplemento de referida parcela.

Tratando-se de relação jurídica não tributária, e considerando que o STF, no
julgamento  das  ADINS  4.357  e  4.4256,  declarou  a  inconstitucionalidade  por
arrastamento  do  art.  1º-F,  da  Lei  nº  9.494/97,  com a  redação  dada  pela  Lei  nº
11.960/09, modulando os efeitos dessa decisão para 25/03/20157, de modo que a
correção monetária deverá incidir desde que cada parcela passou a ser devida pelo
INPC até o advento da Lei nº 11.960/09, quando se aplicará o índice oficial  de
remuneração da caderneta de poupança até a data da modulação, momento em que
será utilizado o IPCA-E.

DESPROVIDO.  REMESSA  NECESSÁRIA.  CONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  OMISSÃO  QUANTO  A
FIXAÇÃO DE JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA FIXADA DE MANEIRA EQUIVOCADA.
MATÉRIAS DE ORDEM PÚBLICA. SANEAMENTO DA OMISSÃO E REAJUSTAMENTO DO ÍNDICE
DE CORREÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. É dever do réu a comprovação dos fatos impeditivos do direito
do autor,  art.  333,  II,  CPC. 2.  As fichas financeiras expedidas pela  administração pública,  como típico ato
administrativo,  é  a  declaração  do  estado,  no  exercício  de  prerrogativas  públicas,  manifestada  mediante
providências  jurídicas,  sujeitas  a  controle  de  legitimidade  por  órgão  judicial.  3.  “a  dispensa  de  reexame
necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimos,
não se aplica a sentenças ilíquidas”. Súmula nº 490/stj.  4. A fixação dos juros de mora é matéria de ordem
pública, devendo ser fixados de ofício, quando necessário, pelo judiciário. 5. “incide correção monetária sobre
dívida  por  ato  ilícito  a  partir  da  data  do  efetivo  prejuízo”.  Súmula  nº  43/stj.  (TJPB;  RNec-AC 0000994-
87.2013.815.0031; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB
08/04/2014).

APELAÇÃO.  REMESSA  OFICIAL  CONHECIDA  DE  OFÍCIO.  COBRANÇA.  SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  REMUNERAÇÃO  RETIDA.  INADIMPLEMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  FATO
IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DA OBRIGAÇÃO. PROVA. ÔNUS DO RÉU. ART. 333,
II,  DO CPC. NÃO COMPROVAÇÃO, PELO MUNICÍPIO, DO PAGAMENTO DA VERBA PLEITEADA.
DESPROVIMENTO. REEXAME OFICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. MUNICÍPIO ISENTO. ART. 29, DA
LEI  ESTADUAL  Nº  5.672/92.  REFORMA  DA  SENTENÇA,  NESTE  PONTO.  JUROS  DE  MORA  E
CORREÇÃO MONETÁRIA. INOBSERVÂNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI FEDERAL
Nº  9.494/97,  COM  A  REDAÇÃO  DADA  PELA  LEI  Nº  11.960/09.  ADEQUAÇÃO.  PROVIMENTO
PARCIAL. 1. É ônus do município, art. 333, II, do CPC, provar, cabalmente, o pagamento de verba pleiteada por
servidor público que logrou demonstrar seu vínculo jurídico com a edilidade, não bastando, para tanto, a colação
de  mera  ficha  financeira,  porquanto  produzida  unilateralmente  e  representativa  de  mero  lançamento
administrativo  nos  assentamentos  funcionais.  2.  Os  municípios  estão  isentos  do  pagamento  das  custas
processuais,  art.  29,  da Lei  estadual  n.  º  5.672/92,  ainda que sucumbentes.  3.  Nas condenações impostas  à
Fazenda Pública,  independentemente de sua natureza e  para  fins  de atualização monetária,  remuneração do
capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, art. 1º-f, da Lei federal n. º 9.494/97, com a
redação dada pela Lei n. º 11.960/09, de aplicação imediata aos feitos pendentes quando de sua entrada em vigor.
(TJPB; AC 037.2009.000604-2/001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira; DJPB 09/07/2013).

6 DIREITO CONSTITUCIONAL. […]. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO
ÍNDICE  DE  REMUNERAÇÃO  DA  CADERNETA  DE  POUPANÇA  COMO  CRITÉRIO  DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE
(CF,  ART.  5º,  XXII).  INADEQUAÇÃO  MANIFESTA  ENTRE  MEIOS  E  FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE  DA  UTILIZAÇÃO  DO  RENDIMENTO  DA  CADERNETA  DE
POUPANÇA  COMO  ÍNDICE  DEFINIDOR  DOS  JUROS  MORATÓRIOS  DOS  CRÉDITOS
INSCRITOS  EM  PRECATÓRIOS,  QUANDO  ORIUNDOS  DE  RELAÇÕES  JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS.  DISCRIMINAÇÃO  ARBITRÁRIA  E  VIOLAÇÃO  À  ISONOMIA  ENTRE
DEVEDOR  PÚBLICO  E  DEVEDOR  PRIVADO  (CF,  ART.  5º,  CAPUT).  […].  5.  O  direito
fundamental  de propriedade (CF, art. 5º,  XXII)  resta violado nas hipóteses em que a atualização
monetária  dos débitos  fazendários  inscritos  em precatórios  perfaz-se  segundo o índice  oficial  de
remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz
de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente
econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio
escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover
o fim a que se destina (traduzir  a  inflação do período).  6.  A quantificação dos juros  moratórios
relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta
de poupança  vulnera o princípio constitucional  da  isonomia  (CF,  art.  5º,  caput)  ao  incidir  sobre
débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada
que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1%
ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial



A  declaração  de  inconstitucionalidade  do  art.  1º-F,  da  Lei  nº  9.494/97,
atingiu, no tocante aos juros de mora, apenas as dívidas de natureza tributária, razão
pela qual deve ser aplicado, desde a citação,  o índice da caderneta de poupança
prescrito na referida disposição legal.

Posto isso,  conhecidas as Apelações e, de ofício, a Remessa Necessária,
nego provimento à Remessa Necessária e ao Apelo do Réu, e dou provimento
parcial ao Apelo da Autora para, reformando a Sentença, condenar o Réu ao
pagamento da parcela relativa ao salário de junho de 2014, valor que deverá
ser corrigido monetariamente desde que a parcela passou a ser devida,  pelo
INPC, até a vigência da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será empregado o
índice  da  caderneta  de  poupança  até  25/03/2015,  momento  em  que  será
utilizado o IPCA-E, aplicando, aos juros de mora, o índice da caderneta de
poupança a partir da citação, mantendo-a em seus demais termos.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 08 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des.
João Alves da Silva.  Presente à sessão o Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr.
José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

sem redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF,
incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam
aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09
quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios
incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, §12, da CF, razão pela qual se
revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. […]. (ADI 4357,
Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado
em 14/03/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014)

7 QUESTÃO  DE  ORDEM.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS  EFEITOS  DE  DECISÃO
DECLARATÓRIA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  (LEI  9.868/99,  ART.  27).
POSSIBILIDADE.  NECESSIDADE  DE  ACOMODAÇÃO  OTIMIZADA  DE  VALORES
CONSTITUCIONAIS CONFLITANTES.  PRECEDENTES DO STF.  REGIME DE EXECUÇÃO
DA  FAZENDA  PÚBLICA  MEDIANTE  PRECATÓRIO.  EMENDA  CONSTITUCIONAL  Nº
62/2009.  EXISTÊNCIA  DE  RAZÕES  DE  SEGURANÇA  JURÍDICA  QUE  JUSTIFICAM  A
MANUTENÇÃO TEMPORÁRIA DO REGIME ESPECIAL NOS TERMOS EM QUE DECIDIDO
PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. […]. Confere-se eficácia prospectiva à
declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data
de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os
precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: (i) fica mantida a aplicação do índice oficial de
remuneração  básica  da  caderneta  de  poupança  (TR),  nos  termos  da  Emenda  Constitucional  nº
62/2009, até 25.03.2015, data após a qual a) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo  Especial (IPCA-E). […]. (ADI 4425 QO, Relator(a): Min.
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 25/03/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-152 DIVULG
03-08-2015 PUBLIC 04-08-2015)


